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PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 435, de 2016, do Senador 
Antonio Anastasia, que altera o art. 7º da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, para exigir a 

certificação de gestor de sistema de integridade como 
condição para atenuar sanções administrativas. 

Relator: Senador RODRIGO PACHECO 

I – RELATÓRIO 

Recebido para análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 435, 
de 2016, do Senador Antonio Anastasia, que altera o art. 7º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, para exigir a certificação de gestor de sistema de 
integridade como condição para atenuar sanções administrativas. 

O projeto modifica a redação do inciso VIII do art. 7º da Lei nº 
12.846, de 1° de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências 

(conhecida como “Lei Anticorrupção”), para acrescentar uma circunstância 
autorizativa da atenuação de pena administrativa. Com a aprovação da 

proposição, apenas poderão se beneficiar dessa redução, as pessoas jurídicas 
que implementarem sistema de integridade devidamente certificado por gestor 

independente. 
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A proposição também cria o § 2º no art. 7º, com três incisos, nos 

quais há o detalhamento das funções do gestor de sistemas de integridade. Suas 
funções são: i) gerir de forma autônoma os mecanismos do sistema de 

integridade; ii) atuar nas interações entre a pessoa jurídica e as autoridades 
públicas; iii) manter a documentação relevante ao cumprimento do sistema. 

Consoante exposto na justificativa, a finalidade da proposição é 
incentivar as empresas no sentido de implementar, dentro de suas estruturas, 

sistema eficiente de combate e prevenção à corrupção. 

Nesta CCJ, a proposição não chegou a ser apreciada, porém 
recebeu relatório minucioso da Senadora Marta Suplicy, o qual será 

integralmente incorporado nesta relatoria, visto que contempla todas as 
questões relevantes pertinentes à matéria.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, nos termos dos arts. 101 e 91 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), apreciar a matéria, tanto sob o aspecto da 

constitucionalidade, quanto sob o prisma do mérito. A proposição altera a Lei 
nº 12.846/13, conhecida como Lei Anticorrupção. Essa norma prevê sanções 

aplicáveis às pessoas jurídicas por infrações contratuais ou extracontratuais e 
por ilícitos cometidos na fase de licitação. Portanto, a matéria tratada no projeto 

versa tanto sobre licitações e contratos quanto sobre direito civil. 

Nos termos dos incisos I e XXVII, do art. 22, da Constituição 
Federal, compete privativamente à União legislar sobre direito civil e sobre 

normas gerais de licitação e contratação. A iniciativa para o presente projeto de 
lei é formalmente constitucional e não há reserva de iniciativa na hipótese. Do 

ponto de vista do mérito, o PLS nos parece conveniente e oportuno. A 
corrupção é uma das mais graves manchas que atinge a democracia 

contemporânea. É preciso combatê-la continuamente por meio de instrumentos 
atuais e efetivos.  
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Em julho de 2013, o Congresso Nacional aprovou a Lei 

Anticorrupção, que regulamenta a responsabilidade administrativa e civil de 
pessoas jurídicas por atos lesivos à Administração Pública. Essa norma elenca 

numerosas sanções civis e administrativas pelos ilícitos cometidos. 

Em seu art. 7º, há a previsão de critérios a serem seguidos na 

dosimetria da pena. O inciso VIII desse artigo preceitua que deve ser levado 
em consideração, como circunstância atenuante, a existência de mecanismos 

internos de integridade.  

A redação atual do inciso VIII do art. 7º tem o papel de incentivar 
a criação de mecanismos de compliance nas corporações. Dessa forma, o 

compromisso da pessoa jurídica com o combate à corrupção passou a ser fator 
de minoração da pena.  

Entretanto, consoante exposto na justificativa do projeto, a 
implementação de sistemas de integridade nas empresas prossegue com certa 

lentidão e leniência. É preciso reforçar os incentivos para a concretização dos 
procedimentos internos de controle e para que eles sejam realmente efetivos.  

A exigência de indicação de um gestor do sistema de integridade 
tem essa finalidade. O projeto aperfeiçoa a previsão legal, ao estabelecer que 

os mecanismos de controle devem ser certificados por um gestor.  

Com a aprovação do projeto, as pessoas jurídicas, caso pretendam 

se beneficiar de possíveis reduções de pena, terão que indicar alguém para 
gerenciar, de forma autônoma, o seu sistema de integridade. Ao fixar as suas 
funções básicas, a norma aponta que o gestor de integridade terá a missão 

fundamental de conduzir a pessoa jurídica a níveis adequados de efetividade 
dos mecanismos internos de controle e prevenção de irregularidades.  

Não obstante o seu mérito, entendemos que o projeto comporta 
aperfeiçoamento. Como há a inserção de um novo pressuposto para que as 

pessoas jurídicas se beneficiem da atenuação da pena, é relevante haver um 
prazo para que elas se adequem às novas exigências legais. Propomos, assim, 

uma vacatio legis de 90 (noventa) dias. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade do PLS nº 435, de 2016, e, no mérito, pela sua aprovação, na 

forma da seguinte emenda: 

EMENDA Nº 01 – CCJ 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 435, de 2016, 
a seguinte redação:  

“Art. 2º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de 
sua publicação”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 12/02/2020 às 10h - 4ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARPRESENTE
JADER BARBALHO 4. LUIZ PASTORE PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE
MARCOS DO VAL 3. RODRIGO CUNHAPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE
ALVARO DIAS 5. JUÍZA SELMA

MAJOR OLIMPIO 6. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUPRESENTE
PRISCO BEZERRA 2. ELIZIANE GAMAPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZPRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROS

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRADPRESENTE
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO

IRAJÁ

IZALCI LUCAS

JAYME CAMPOS

PAULO ROCHA
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal - PLS 435/2016  (nos termos do Parecer)
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSX
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHO X
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARX
JADER BARBALHO 4. LUIZ PASTORE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGERX
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEX

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHA
TASSO JEREISSATI 2. PLÍNIO VALÉRIOX
MARCOS DO VAL 3. RODRIGO CUNHA
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSX
ALVARO DIAS 5. JUÍZA SELMA
MAJOR OLIMPIO 6. SORAYA THRONICKEX

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUX
PRISCO BEZERRA 2. ELIZIANE GAMAX
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESX
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZX
WEVERTON 5. LEILA BARROS

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTAX
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER
ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO PAIMX

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOX
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRAD
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANA X
TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOX
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESX
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESX

Quórum:

Votação:

Senadora Simone Tebet
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 12/02/2020

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
19TOTAL SIM 18 NÃO 1 0ABSTENÇÃO

TOTAL 20

SVE das Comissões - 12/02/2020 15:22:53 Página 1 de 1

8



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

TEXTO FINAL 
Do PROJETO DE LEI DO SENADO  Nº 435, DE 2016 
Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

Altera o art. 7º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, para exigir a certificação de 
gestor de sistema de integridade como 
condição para atenuar sanções 
administrativas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação, renomeando-se o atual parágrafo único como 
§ 1º:

“Art. 7º ..................................................................................... 
................................................................................................... 
VIII – a existência de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação 
efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica, 
certificados por gestor de sistema de integridade devidamente preparado para a 
função; 

................................................................................................... 
§ 1º ...........................................................................................
§ 2º São funções básicas do gestor de sistemas de integridade:
I – gerir de forma autônoma os mecanismos e procedimentos do 

inciso VIII do caput, contribuindo para seu aperfeiçoamento contínuo; 
II – atuar de forma constante e engajada nas interações entre a 

pessoa jurídica e as autoridades públicas; 
III – manter de forma atualizada e disponível a documentação 

relevante ao cumprimento do inciso VIII do caput.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 12 de fevereiro de 2020. 

Senadora SIMONE TEBET, Presidente
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO E A EMENDA N° 1-CCJ,
RELATADOS PELO SENADOR RODRIGO PACHECO.

(PLS 435/2016)

Senadora SIMONE TEBET

12 de Fevereiro de 2020

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


